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LEI NÚMERO 4412 DE 24 DE AGOSTO DE 2021 
(Autógrafo n. º 63/2021, Projeto de Lei n. º 101/2021, Mensagem nº 26/2021) 
 
 

Dispõe sobre a desafetação de bem de 
domínio público municipal situado no 
Loteamento denominado ‘Gurilândia Caiçara’, 
no Bairro Estufa. 

 
 
FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de 
Ubatuba. 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 
 

Art. 1º Fica desafetado da categoria de bem de uso de comum do povo, 
passando a integrar a categoria de bem domínio especial, imóvel situado no Loteamento 
denominado ‘Gurilândia Caiçara’, no Bairro Estufa, denominado ‘Praça Maracanã’, que assim se 
descreve e caracteriza: 

“Imóvel de forma circular, sendo circundado por uma avenida com largura de 
20,00 mts (vinte metros) para onde convergem as avenidas Fluminense, 
Corinthians, São Paulo e Vasco da Gama e as ruas Palmeiras, Nacional, 
Flamengo e América, possuindo 61,00 mts (sessenta e um metros) de 
diâmetro, encerrando uma área total de 11.689,89 mts² (onze mil, seiscentos 
e oitenta e nove metros e oitenta e nove centímetros quadrados) ”. 

Art. 2º Parte do imóvel descrito no art. 1º será destinada à edificação da ‘Casa 
da Juventude’. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
             PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
             FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 
                             (Flavia Pascoal) 
                            Prefeita Municipal 
 
 
Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 


